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DESPACHO NO 30 I 2022

Considerando que:

. O Decreto Regulamentar n.o 18l2OOg, de 4 de setembro, que adapta o Sistema lntegrado de

Avaliação do Desempenho na administração autárquica, aprovado pela Lei n.o 66-8/2007,

de 28 de dezembro, antevê no seu artigo 21o a existência de um Conselho Coordenador

de Avaliação (CCA) ao qual cabe entre outros, estabelecer diretrizes para a aplicação

objetiva das avaliações, determinar o número de objetivos e competências a avaliar, garantir

rigor na diferenciação de desempenhos e emitir pareceres sobre pedidos das propostas de

avaliação;

Nos termos do n.o 2 do artigo 21o e do n.o 2 do arligo 27o Decreto Regulamentar n.o

1812009, de 4 de setembro, o CCA dever ser integrado pelo presidente da câmara (dirigente

máximo), pelos vereadores a tempo inteiro, pelo responsável pela gestão dos recursos

humanos, por três a cinco dirigentes, designados pelo presidente da câmara e pelo

presidente da assembleia municipal, ou outro elemento da mesa em que seja delegada a

competência;

Houve uma mudança de executivo após as eleições autárquicas de 26 de setembro de

2021.

Face aos considerandos anteriores, determino que o Conselho Coordenador de Avaliação (CCA)

passe a ter a seguinte composição:

Presidente da Câmara José Daniel Pena Sádio

Vereadora a tempo inteiro Sónia Cristina Russo Caldeira

Vereador a tempo inteiro Luís Filipe Borralho Capitão Pardal

Responsável pelos Recursos Humanos Ana Rita Guerra Gago Lopes

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira Baptista António Marchante Catita

Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos José Manuel Carapeta Maranga

Chefe da Divisão de Ordenamento do Território e
Obras Municipais

Paulo Jorge da Cunha Catarino Silva

Chefe da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural,
Educativo e Desportivo

Hugo Alexandre Nunes Guerreiro

Presidente da Assembleia Municipal Ricardo Jorge Remígio Catarino
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Município de Estremoz, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois.

O Presidente da Câmara
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José Daniel Pena Sádio
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